
 
                                 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 Prefeitura Municipal de Trombudo Central 

Setor requisitante: Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente  
Responsável pela demanda: Mateus Rodrigues Dantas  

E-mail: agricultura@trombudocentral.sc.gov.br  Telefone: (47) 3544 0303  

                                                                                             (47) 3300 3398 

 

1. Objeto 

FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚGICA (CASTRAÇÃO) DE CAES 

E GATOS, INCLUINDO MICROCHIPAGEM, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO 

PROGRAMA PET LEVADO A SÉRIO (PLAS) NO MUNÍCIPIO DE TROMBUDO CENTRAL 

– SC DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO REFERÊNCIA. 

 

2. Justificativa da necessidade de contratação  

Justificativa da necessidade de contratação 

A justificativa para a contratação dos serviços de castração e microchipagem no âmbito 

do Programa Pet Levado a Sério (PLAS) em Trombudo Central – SC fundamenta-se nos 

seguintes pontos: 

a) Contextualização e Amparo Legal 

A contratação visa atender aos compromissos assumidos pelo município no Termo de 

Compromisso de Gestão do Programa PLAS, firmado para consolidar o Bem-Estar 

Animal como política pública. A iniciativa está em estrita conformidade com a Lei 

Estadual nº 18.177/2021, que dispõe sobre a Política Estadual de Controle Populacional 

de Animais Domésticos, e o Decreto Estadual nº 990/2025, que institui o programa 

coordenado pela SEMAE. 

 

b) Controle Populacional e Redução do Abandono 

Um dos maiores problemas enfrentados pelo município é o abandono e os maus-tratos, 

agravados pelo crescimento populacional desordenado de cães e gatos. A castração é 

tecnicamente reconhecida como o método mais eficaz e ético para interromper a 

reprodução descontrolada, atuando na raiz do problema para evitar o nascimento de 

ninhadas que frequentemente acabam nas ruas por falta de recursos dos tutores. O 

programa foca especialmente em famílias em situação de vulnerabilidade, garantindo o 

acesso gratuito a quem não possui meios para custear o procedimento. 

 

c) Saúde Pública e Economia de Recursos 
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A implementação do PLAS desempenha um papel fundamental no alcance econômico e 

social do município. O controle populacional gera: 

Melhoria na saúde pública: reduz a incidência de zoonoses (doenças transmitidas de 

animais para humanos) e acidentes de trânsito envolvendo animais errantes. 

Redução de custos públicos: a diminuição do número de animais nas ruas resulta em 

economia direta com cuidados emergenciais, recolhimento, abrigamento e atendimentos 

no sistema de saúde humana. 

 

d) Importância da Microchipagem e Identificação 

A microchipagem funciona como um "RG" do animal, permitindo sua individualização e 

o registro em sistemas municipais ou federais. Essa medida é essencial para: 

• Vincular a responsabilidade legal ao tutor, combatendo o abandono. 

• Facilitar a localização e devolução do animal em casos de fuga ou perda. 

• Permitir o monitoramento sanitário e histórico de castração à distância, evitando 

procedimentos duplicados desnecessários. 

e) Bem-Estar Animal e Benefícios Clínicos 

Além do controle reprodutivo, a castração traz benefícios diretos à saúde do animal, como 

a diminuição de neoplasias (tumores de mama, útero e testículos), redução de 

comportamentos agressivos e prevenção de infecções graves como a piometra. O projeto 

visa garantir as Cinco Liberdades fundamentais, promovendo uma vida digna e saudável 

aos animais domésticos. 

 

f) Justificativa do Registro de Preços e Sustentabilidade 

Para que a iniciativa não seja apenas uma ação pontual, mas sim uma política pública 

sólida e duradoura, é fundamental a continuidade dos serviços. O Sistema de Registro de 

Preços (SRP), previsto na Lei nº 14.133/2021, é a ferramenta adequada para essa 

demanda, pois permite a prestação do serviço de forma futura e eventual, conforme a 

necessidade do município e o fluxo de adesão dos munícipes ao programa, garantindo 

planejamento e eficiência na gestão dos recursos orçamentários destinados ao bem-estar 

animal.     

 

3. Descrição e quantidades 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Prestação de serviço de esterilização 

cirúrgica (castração) de cães e gatos 

compreendendo: Avaliação clínica pré-
operatória; identificação individual por 
microchips; esterilização cirúrgica 
(castração); Fornecimento de medicação 
operatória e pós-operatória incluso roupa 
cirúrgica. 

Svç 200 



 
4. Estimativa de valor: O valor a ser pago será estipulado no Formulário de Pesquisa de 

Preços.  

 

 5. Demonstração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários: 

 

6. Prazo de entrega: Conforme Termo Referência. 

 

7. Local e horário de entrega: Conforme Termo Referência.  

                                                     

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro documento de formalização de 

demanda: Não.  

 

09. Indicação do fiscal do contrato: Mateus Rodrigues Dantas 

 

 Datado e assinado eletronicamente. 

 

 

Mateus Rodrigues Dantas                                                      Rosiani Gottardi Adami 

Médico Veterinário                                                                Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 3093                                                                       Matrícula 27 661 
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6 06 001 2 028 2.028 3 3 90 1.701.0000.0000 
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